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INDICAÇÃO: 2034/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo, a instalação de 
Pontos de Coleta Seletiva em bairros de 
Maracanaú, com o objetivo de incentivar a 
reciclagem comunitária e promover a destinação 
adequada dos resíduos sólidos.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, a instalação 
de Pontos de Coleta Seletiva em bairros do município de Maracanaú, visando incentivar 
a reciclagem comunitária e promover a gestão adequada de resíduos sólidos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/12/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.91

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo fortalecer a política ambiental do município 
por meio da implantação de Pontos de Coleta Seletiva em locais estratégicos dos bairros 
de Maracanaú.

A iniciativa contribui diretamente para:

Redução do volume de resíduos destinados ao aterro sanitário;
Incentivo à reciclagem e ao reaproveitamento de materiais;
Estímulo à educação ambiental da população;
Geração de oportunidades para cooperativas e catadores;
Melhoria da limpeza urbana e da qualidade de vida nos bairros.

A criação desses pontos – que podem coletar plástico, papel, vidro, metal e óleo de 
cozinha usado – proporciona aos moradores opções acessíveis e organizadas para o 
descarte correto de resíduos, reforçando o compromisso do município com práticas 
sustentáveis.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta 
Indicação, por entender que ela representa avanço significativo nas ações de 
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responsabilidade ambiental e cidadania.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12971
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